INDICAÇÃO Nº 
1468
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil e cento e vinte reais) destinados à implantação do Projeto “Esporte Social” no município de João Ramalho.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade de João Ramalho na implantação do Projeto “Esporte Social” que busca, no referido projeto o incentivo a pratica de esportes pela população local. 

           O Sr. José Zezé Rodrigues, Prefeito do município, preocupado com a condição de risco social, especialmente as crianças e jovens carentes, solicita das autoridades competentes, através deste deputado, a viabilização de recursos para os munícipes possam resgatar este espaço de formação das crianças e jovens do local.

Portanto tal indicação propoe não só atender os jovens, mas a população local que desfrutará deste projeto em vários eventos de maneira esportiva.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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